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GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

DECRETA 

Art. 1 0- Fica declarado de utilidade pública, para fins 
aquisição por compra e venda, ou por desapropriação amigável ou judicial, pelo 
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, nos termos do Decreto n° 
3365, de 21 de junho de 1941, as áreas de terra abaixo descritas: 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Imóvel: LR 90-A-REM-1, SUB LT 90-.A-REM, GLB 01 1M. ANDRADA 
Proprietário: Gilberto Kreusc e outros 
Endereço: Linha 1taguaçu, Zona Rural. 
Município: TRÊS BARRAS DO PARANÁ Estado: PR 
Comarca: Catanduvas-PR 
Área: 20.573,90 m 2  
Perímetro: 696,98 m 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-

01; deste, segue confrontando com Lote 11, GLB 01, Im. Andrada com azimute de 
168°19'40" e a distância de 129,53 m até o vértice P-02; deste, segue confrontando 
Com Lote 51 Glb 01 1m. Andrada, com azimute de 175°06'43" e a distância de 
150,00 m até o vértice P-03; deste, segue confrontando com Lote 90-A-Rem, Glb 
01 1m. Andrada com azimute de 308°51'00" e a distância de 161,39 m até o vértice 
P-4; deste segue, com azimute de 0°38'00" e a distância de 117,80 m até o vértice 
P-5; deste segue, com azimute de 88°33'12" e a distância de 59,10 m até o vértice 
P-6; deste segue, com azimute de 1°38'06" e a distância de 54,35 m até o vértice 
P-7; deste segue, com o azimute de 86°37'40" e a distância de 24,81 m até o 
vértice P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo assim urna área 
de 20.573,90 m 2, ou seja, 2,057390 há. 

Art. 2°- A área que se refere o artigo anterior 
destina-se para abrigar habitação de interesse social. 

Art. 3°- O Município poderá invocar em juízo, 
qua ndo necessário, a urgência a que se refere o art. 15, do Decreto Lei n° 3365, de 
21 de junho de 1941, e suas alterações. 
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Art. 4° - Correrão às contas do Município, as 
despesas com a escrituração, registro e outras necessárias para tal fim, incluindo 
também a reguralização das áreas remanescentes. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor, na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

	

Gabine; 	Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, 23 de janeiro de 2024. 	/ 
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